ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
I - DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE
A Portos RS necessita realizar levantamento/Inventário e avaliação e reavaliação de seus bens patrimoniais móveis, imóveis e intangíveis, próprios e sob guarda da União, com vistas a assegurar a fidedignidade dos registros contábeis, a adequada mensuração do ativo imobilizado e a conformidade com as normas contábeis e patrimoniais aplicáveis às empresas estatais, especialmente a Lei n° 13.303/2016, o Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), os Pronunciamentos Contábeis (CPC) e as normas da ABNT.
II - PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
Contratação prevista dentro do Plano de Contratações Anuais (PCA) da Portos RS para
o ano de 2026.
III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO
A contratação deverá observar os requisitos técnicos e legais necessários à adequada execução do objeto, incluindo a atuação de empresa especializada em avaliações patrimoniais, com equipe técnica legalmente habilitada, observância às normas ABNT NBR 14653 (partes aplicáveis), CPC 04, CPC 27, CPC 46, MCASP, bem como atendimento às exigências de sustentabilidade previstas na legislação ambiental e nas normas internas da Portos RS.
IV - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Com base nos levantamentos preliminares e registros patrimoniais existentes, estima-se a avaliação de aproximadamente 10.500 bens móveis e 55 bens imóveis, distribuídos nas unidades da Portos RS nos municípios de Rio Grande, Porto Alegre, Pelotas e demais áreas sob sua administração.
V - SOLUÇÕES DE MERCADO
Para atendimento da necessidade identificada, foram analisadas as seguintes soluções disponíveis no mercado:
a) Contratação de empresa especializada em Levantamento e avaliação patrimonial Consiste na contratação de empresas com atuação comprovada em engenharia de avaliações, dotadas de equipe técnica multidisciplinar habilitada (engenheiros avaliadores, contadores e técnicos), aptas a realizar a avaliação de bens móveis, imóveis e ativos intangíveis em conformidade com as normas da ABNT (NBR 14653 e correlatas), Pronunciamentos Contábeis (CPC), Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), Normas Internacionais de Contabilidade (IFRS) e demais exigências legais.
Essa solução permite a emissão de laudos técnicos válidos para fins contábeis, societários,
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regulatórios, securitários e de controle externo, assegurando confiabilidade, padronização metodológica e segurança jurídica.
b) Contratação de consultorias contábil-patrimoniais especializadas
Trata-se da contratação de empresas que atuam na regularização patrimonial e contábil de organizações de grande porte, integrando atividades de levantamento físico, conciliação patrimonial e apoio técnico à mensuração do valor justo dos ativos. Embora viável, essa solução normalmente demanda a subcontratação de profissionais de engenharia de avaliações para a emissão dos laudos técnicos exigidos, o que pode aumentar custos e riscos contratuais.
c) Execução direta pela Administração
Alternativa analisada e descartada, em razão da inexistência, no quadro da Portos RS, de equipe técnica especializada em levantamento e avaliações patrimoniais, da ausência de ferramentas e sistemas específicos, da elevada complexidade técnica e do expressivo volume de bens a serem avaliados, bem como da natureza eventual do serviço, que não justifica a estruturação permanente de equipe própria.
Após a análise comparativa das alternativas, conclui-se que a contratação de empresa especializada em Levantamento e avaliação patrimonial constitui a solução mais eficiente, segura e economicamente vantajosa, por assegurar padronização técnica, mitigação de riscos jurídicos e contábeis e pleno atendimento às exigências legais e normativas aplicáveis.



VI - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
Sigiloso


VII - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Não se recomenda o parcelamento do objeto, tendo em vista a natureza integrada e interdependente dos serviços, a necessidade de uniformidade metodológica, a mitigação de riscos de inconsistência técnica e a obtenção de maior economicidade decorrente da economia de escala, nos termos da legislação aplicável.



VIII - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Como providências prévias à contratação, a Portos RS deverá disponibilizar à futura contratada as bases de dados patrimoniais existentes, documentação física e digital pertinente, bem como designar formalmente fiscal e gestor do contrato para acompanhamento e controle da execução contratual.

IX - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Não foram identificadas contratações correlatas ou interdependentes que possam impactar diretamente a execução do objeto ora analisado.
X - IMPACTOS AMBIENTAIS
0s impactos ambientais decorrentes da contratação são considerados reduzidos, uma vez que se trata de serviço técnico especializado. Eventuais impactos serão mitigados mediante a adoção de boas práticas ambientais, uso racional de recursos e observância da política de sustentabilidade da Portos RS.
XI - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Conclui-se que a contratação, por meio de procedimento licitatório, é tecnicamente adequada, juridicamente regular, operacionalmente viável e compatível com o interesse público, mostrando-se necessária e conveniente para o atendimento das obrigações legais e contábeis da Portos RS, nos termos da Lei n° 13.303/2016.



Rio Grande, 22 de Abril de 2026.
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Jardel Souza Branco
Coordenador de Gestão de Patrimônio e Serviços
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João Alberto Gonçalves Júnior Diretor de Gestão Administrativa e Financeira
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